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<#E.G.B#1564443#229#1569406>

GEISA MARA CARDOSO - LOTEAMENTO VALE DAS ÁGUAS
CPF Nº 873.643.521-04, torna público que, de acordo com normas e 
legislações vigentes, requereu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
de Mato Grosso SEMA-MT o processo de Licenciamento Ambiental, 
visando a emissão das Licenças Ambientais para o loteamento Vale das 

Lebrinha, no município de Jaciara-MT, com coordenadas 15°58’55”S 
55°01’03”W.
<#E.G.B#1564443#229#1569406/>

Protocolo 1564443
<#E.G.B#1564450#229#1569413>

BIENER BIOMASSA LTDA, cadastrado no CPF N° 51.910.745/0001-29, 
Fazenda Santa Maria, torna público que requereu junto a Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente -SEMA, LAS - Licenciamento Ambiental 

Município de Itaúba/MT.
ASPLEMAT Publicações (65) 3365-0800

<#E.G.B#1564450#229#1569413/>

Protocolo 1564450
<#E.G.B#1564467#229#1569434>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Sindicatos dos Trabalhadores nas Industrias de Curtimento 
de Couros e de Peles do Estado de Mato Grosso - SINTICURT, no uso de 
sua atribuição legal e em conformidade com o estatuto social da entidade, 

Indústrias de Curtimento de Couros, Peles e de Artefatos de Couros, a se 
reunirem sito à Rua Tenente Coronel Thogo da Silva Pereira, nº 510, Centro 

deliberação e confecção de proposta de reivindicação da Convenção 
Coletiva de Trabalho e Acordo Coletivo de Trabalho 2024; b) Conceder e/
ou não autorização para o Sindicato providenciar as negociações coletiva 
de trabalho e/ou acordo coletivo de trabalho, diretamente com a entidade 
Sindical Patronal e/ou Empresarial; c) Escolha e autorização de comissão 
e/ou comissão jurídica para negociações coletiva de trabalho e/ou acordo 
coletivo de trabalho, em ajuizar dissidio coletivo de cláusulas de natureza 
sociais e/ou econômica, caso não haja resolução entre as partes; d) 
Deliberar pela conveniência e/ou transformar a assembleia em reunião 

e/ou acordo coletivo de trabalho. Portanto, não tendo no horário acima 

convocação, a assembleia realizar-se-á 01 horas após, em segunda 
convocação, no mesmo local, com qualquer número de presente, conforme 
faculta o estatuto. Kleber Ferreira de Figueiredo - Diretor Presidente.
<#E.G.B#1564467#229#1569434/>

Protocolo 1564467
<#E.G.B#1564470#229#1569436>

ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA
Rodovia MT 320, Km 10, Zona Rural, Marcelândia-MT

NIRE: 51201486875 - CNPJ: 23.068.866/0001-30
DECLARAÇÃO- MEMORIAL DESCRITIVO

ARMAZENS GERAIS FISTAROL, com o nome empresarial de ARMAZENS 
GERAIS FISTAROL LTDA com sede e endereço na Rodovia MT 320, km 
10, s/nº, Zona Rural, Município e Comarca de Marcelândia-MT., cadastrada 
no CNPJ sob nº. 23068866/0001-30 em sessão de 12/08/2015, JUCIANA 

no CPF sob nº 621.970.451-72, residente e domiciliado na Rua Vereador 
Tio Otávio, 151, Centro, Município de Marcelândia-MT., CEP 78.535-000, 

Leonilda Angeli  e THAINARA APARECIDA FERRARI FISTAROL, brasileira, 

Franscisco Fistarol e Eliane Fátima Ferrari Fistarol. DECLARAM para a 

e cinquenta metros quadrados) e capacidade de 492.000 sacas (29.520 

satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional, com 

blocos apoiados em brocas de concreto armado, conforme projeto estrutural, 

Nas infraestruturas, as vigas baldrames foram revestidos com argamassa 

consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os 

milho, soja e amendoim.
DESCRIÇÃO MINUCIOSA DOS EQUIPAMENTOS

DO ARMAZÉM CONFORME O TIPO DE ARMAZENAMENTO:
SILOS METÁLICOS ARMAZENADORES: • 01 Silo Metálico Ø 18,41 

e da marca MercoSilos. • 01 Silo Metálico Ø 22,07 metros, com 16 

metálicos, capacidade de 100.000 sacas, fundo plano e da marca 

metálicos, fundo plano, capacidade de 230.000 sacas e da marca 
MercoSilos. SILOS METÁLICOS DO TIPO PULMÃO: • 02 Silos 

fundo cônico, capacidade de 5.500 sacas cada e da marca MercoSilos. • 

metálicos, fundo cônico, capacidade de 11.000 sacas e da marca 
MercoSilos. SECADORES DE GRÃO: • 01 Secador de coluna standard, 
com capacidade de secagem de 100 toneladas por hora com sua fornalha. 
Marca Entringer. • 01 Secador de coluna standard, com capacidade de 
secagem de 200 toneladas por hora com sua fornalha e desfagulhador. 
Marca MercoSilos. MÁQUINAS DE PRÉ-LIMPEZA: • 01 Máquina 

limpeza de 360 toneladas por hora da Marca Select. BALANÇA 
RODOVIÁRIA: •  02 Balanças Rodoviárias com 30 metros e capacidade 
de 120 toneladas, eletrônica e com plataforma em concreto armado. Marca 
Balanças Jundiaí. CALADOR: • Um calador hidráulico para retirada 

TRANSPORTADORES 
HORIZONTAIS: TIPO REDLER METÁLICO: • Redler metálico de 
ligação superior dos elevadores do poço dos silos para os dois silos pulmões 
de Ø 7,1 metros. Comprimento de 12 metros e capacidade de 240 toneladas 
por hora. • Redler metálico de ligação superior dos elevadores do 
poço dos silos para o silo armazenador de Ø 22,07 metros. Comprimento 23 
metros e capacidade de 240 toneladas por hora. • Redler metálico de 
ligação superior dos elevadores do poço dos silos para o silo armazenador 
de Ø 18,41 metros. Comprimento de 18 metros e capacidade de 120 
toneladas por hora. • Redler metálico de ligação superior do silo 
armazenador de Ø 22,07 metros para o silo armazenador de Ø 22,00 
metros. Comprimento de 22 metros e capacidade de 240 toneladas por 
hora. • Redler metálico de ligação superior dos elevadores do poço dos 
silos para o silo armazenador de Ø 33,14 metros. Comprimento 38 de 
metros e capacidade de 240 toneladas por hora. • Redler metálico de 
ligação superior dos elevadores do poço central para o secador de 200 
toneladas por hora. Comprimento de 6 metros e capacidade de toneladas 
por hora. • Redler metálico de ligação superior dos elevadores do 

Comprimento de metros e capacidade de 240 toneladas por hora. • 
Redler metálico inferior, localizado na estrutura treliçada superior, que liga 
os elevadores do poço da moega para os elevadores do poço dos silos. 
Comprimento de 27 metros e capacidade de 120 toneladas por hora. • 
Redler metálico superior, localizado na estrutura treliçada superior, que liga 
os elevadores do poço da moega para os elevadores do poço dos silos. 
Comprimento de 25 metros e capacidade de 240 toneladas por hora. • 

elevadores do poço dos silos. Comprimento de 25 metros e capacidade de 

Ø 9,16 metros para os elevadores do poço central. Comprimento de 14 
metros e capacidade de 240 toneladas por hora. • Redler metálico de 

poço central. Comprimento de 12 metros e capacidade de 240 toneladas 

elevadores do poço central. Comprimento de 17 metros e capacidade de 
240 toneladas por hora. • Redler metálico de ligação dos redlers 
superiores. Comprimento de 12 metros e capacidade de 240 toneladas por 
hora. TIPO CORREIA EMBORRACHADA SOBRE ROLETES: • 
Correia sobre roletes de ligação inferior dos elevadores para o silo 
armazenador de Ø 18,41 metros. Comprimento de 20 metros e capacidade 
de 120 toneladas por hora. • Correia sobre roletes de ligação inferior dos 
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elevadores para os silos armazenadores de Ø 22,00 metros e de Ø 22,07 
metros. Comprimento de 56 metros e capacidade de 240 toneladas por 
hora. • Correia sobre roletes de ligação inferior do silo Ø33,14 metros 
para a Correia dos silos armazenadores de Ø 22,00 metros e de Ø 22,07 
metros. Comprimento de 43 metros e capacidade de 240 toneladas por 

18,41 metros. Comprimento de 20 metros e capacidade de 120 toneladas 
por hora. ROSCAS TRANSPORTADORAS: • Rosca do secador. 
Comprimento de 5 metros e capacidade de 120 toneladas por hora. • 

capacidade de 120 toneladas por hora. TRANSPORTADORES VERTI-
CAIS:ELEVADORES DE CANECAS: • Elevador de caneca 01 do poço 
central. Altura de 42 metros e capacidade de 120 toneladas por hora. • 
Elevador de caneca 02 do poço central. Altura de 46 metros e capacidade 
de 240 toneladas por hora. • Elevador de caneca 03 do poço central. 
Altura de 43 metros e capacidade de 240 toneladas por hora. • 
Elevador de caneca 01 do poço dos silos. Altura de 44 metros e capacidade 
de 120 toneladas por hora. • Elevador de caneca 02 do poço dos silos. 
Altura de 42 metros e capacidade de 120 toneladas por hora. • 
Elevador de caneca 03 do poço dos silos. Altura de 42 metros e capacidade 
de 240 toneladas por hora. • Elevador de caneca 04 do poço dos silos. 
Altura de 30 metros e capacidade de 240 toneladas por hora. • 
Elevador de caneca 01 do poço das moegas. Altura de 28 metros e 
capacidade de 240 toneladas por hora. • Elevador de caneca 02 do poço 
dos silos. Altura de 26 metros e capacidade de 240 toneladas por hora. 
EDIFICAÇÕES CIVIS: CASA DE MÁQUINAS: • Cobertura dos 

metros e um quadro de comandos de 9 metros por 3 metros, cobertas por 
lajes.  • Cobertura do silo Ø 9.1 de 10 metros por 47 metros. 
CLASIFICAÇÃO: 

escadas de concreto com guarda corpo metálico, no pavimento superior um 
escritório de 3 metros por 6 metros, coberto por laje, com uma marquise de 
1,20 metros com guarda corpo metálico. BARRACÃO DE RESIDUOS: • 
Barracão de resíduos de 20 metros por 45 metros. ESCRITÓRIO CENTRAL: 
• Cobertura de 20 metros por 33 metros, com um escritório de 
alvenaria de 7 metros por 15 metros, contendo uma sala do balanceiro, uma 

7 metros por 9 metros contendo um banheiro e uma sala administrativa. Em 
GUARITA: • 

Guarita de 2 metros por 4,5 metros de alvenaria coberto por laje. 
BANHEIROS APOIO PARA MOTORISTAS: • Banheiro suporte para 
motoristas masculinos de 5 metros por 10 metros coberta por telha de barro, 
contendo pias, vasos sanitários e chuveiros. • Banheiro suporte para 
motoristas femininas de 2,30 metros por 7 metros coberta por laje, contendo 
pias, vasos sanitários e chuveiros. CANTINA: • Cantina de 10 metros 
por 11 metros, mais duas marquises triangulares, uma na frente e a outra 
no fundo, de 10 metros por 6 metros, totalizando 170 m², coberta por telhas 
de barro. CASA DO GERENTE: 
de 10 metros por 6 metros, totalizando 60 m². NATUREZA E 
DISCRIMINAÇÃO DAS MERCADORIAS: As mercadorias recebidas, serão 
grãos oriundos da agricultura nacional (arroz, feijão, milho, soja e 
amendoim). OPERAÇÕES E SERVIÇOS A QUE SE PROPÕE: Compra, 

agricultura (arroz, feijão, milho, soja e amendoim).
Marcelândia - MT, 05 de março de 2024.

JUCIANA ANGELI FISTAROL - Sócia Administradora
THAINARA APARECIDA FERRARI FISTAROL - Sócia Administradora

ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA
Rodovia MT 320, Km 10, Zona Rural, Marcelândia-MT

NIRE: 51201486875 - CNPJ: 23.068.866/0001-30
REGULAMENTO INTERNO DO ARMAZÉM GERAL

ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA, registrada legalmente por contrato 
social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, sob NIRE nº 51201486875, com sede na Rodovia MT 320, Km 10, 
Zona Rural Marcelândia - Mato Grosso, CEP 78.535-000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
23.068.866/0001-30, estabelece o seu Regulamento Interno nos seguintes 

CAPÍTULO I - RECEBIMENTO E ENTREGA DE MERCADORIAS: 
Art. 1º. - A Empresa ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE nº 51201486875, com 
sede na Rodovia MT 320, Km 10, Zona Rural Marcelândia - Mato Grosso, 
CEP 78.535-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o nº 23.068.866/0001-30, neste ato representado por seus 
sócios/administradores, o Srª THAINARA APARECIDA FERRARI 

FISTAROL, nacionalidade brasileira, nascida em 07/10/1997, solteira, 
empresária, CPF/MF nº 058.744.641-23, Carteira de Identidade nº 

CEP 78.535-000, Brasil, e a Srª JUCIANA ANGELI FISTAROL, brasileira, 
casado em regime de comunhão universal de bens, Comerciante, nascida 

11/R-2.636.647 SSP/SC, inscrito no CPF/MF nº 621.970.451-72, residente 
e domiciliada à Rua Vereador Tio Otavio, 151, Centro, Marcelândia-MT, 

mercadorias nacionais, emitindo simples RECIBOS DE DEPÓSITOS ou 
títulos especiais que as representem de acordo com o Decreto nº. 1.102 de 
21 de novembro de 1903.  Art. 2º. - Para atender aos interessados, o 

quatro) horas. Art. 4º. - Pretendente a qualquer depósito deverá apresentar 
proposta assinada na sociedade, de acordo com o modelo que lhe será 
fornecido pela depositante, declarando o nome do depositário, residência, 
quantidade e natureza das mercadorias, a ordem de quem as mesmas 

depósito e os serviços que desejar que sejam feitos pela sociedade.  
Parágrafo Único - Sendo aceito o pedido, o gerente da sociedade visará à 
proposta, servindo a mesma para guia de entrada e conferência da 

qual será emitido o recibo de depósito simples, ou conhecimento de 

gerente da sociedade. Art. 6º. - As mercadorias serão depositadas em lotes, 
constantes dos recibos de depósito, ou títulos emitidos com os números ou 
tipo, marcas e respectivas quantidade. Art. 7º - O Fiel depositário do 

represente, designando-se para essa providência local e hora. Parágrafo 

fará a vistoria na presença de 2 (duas) testemunhas e a sociedade lavrará 

declarações do depositante, a sociedade promoverá as diligências 
indispensáveis para tornar efetiva a responsabilidade dos donos da 
mercadoria. Art. 9º. - Toda e qualquer mercadoria quando depositada contra 
o conhecimento de depósito e warrant será sempre pesada ou medida; no 

medida que for sendo retirada a mercadoria depositada com simples recibo 

em seguida o recibo ao depositante, que por sua vez o restituirá a sociedade, 
quando esteja devidamente liquidado.  Art. 11º. - Só poderão ser facultadas 
as retiradas das mercadorias depositadas, contra a entrega dos títulos ou 
recibos correspondentes e depois de pagas as despesas a que estiverem 
sujeitas. Art. 12º. - Se o depositante houver transferido a outrem, por 
qualquer título a mercadoria em depósito, ou parte dela, poderá requisitar 

CAPITULO II - DO PRAZO DE DEPÓSITO, PAGAMENTO - DE TAXAS E 
RETENÇÃO DAS MERCADORIAS. Art. 13º. - O prazo para cobrança de 

antes de terminado o mês, vendido o primeiro, as armazenagens serão 
calculadas de acordo com as tarifas da sociedade.  Art. 14º. - As 
armazenagens e demais despesas, a que estiverem sujeitas as mercadorias 

das tarifas, mais os juros de 12% ao ano sobre os pagamentos em atraso. 
Art. 15º. - De conformidade com o Decreto nº. 1.102 de 21 de novembro de 
1903 em seu artigo 14, “A sociedade assiste o direito de retenção da 

despesas com a conservação, benefícios ou quaisquer serviços prestados 
a pedido do depositante e ainda dos adiantamentos para fretes, seguros, 
comissões, juros, etc.” Art. 16º. - Vencido o prazo de depósito, sem que a 
mercadoria tenha sido retirada e caso não tenha sido proposto e aceite 

dias, a sua retirada, prazo este que será contado da data que houver sido 
feito o aviso. Parágrafo Único - Findo este prazo, e não tendo o depositante 
tomado qualquer providência, será a mercadoria vendida em leilão, 
anunciado com antecedência mínima de três dias nos termos e com as 

preferenciais se não for procurado por quem de direito dentro do prazo de 
oito dias, será depositado judicialmente por conta de quem pertencer. Art. 
18º. - Caso a mercadoria não tenha sido retirada depois de vencido o prazo, 
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de warrant e, de não estarem ainda terminadas as formalidades legais para 

a pedido do interessado desde que sejam pagas as despesas a quem a 
mercadoria estiver sujeita a liquidação do warrant se houver. Parágrafo 
Único - Se os interessados preferirem a venda imediata em leilão, ou não 
providenciarem depois de avisado pela sociedade, esta fará a venda 

CAPÍTULO III - DA 
RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE:
responsabilidades especialmente estabelecidas em lei a sociedade 

mercadorias que tiver recebido em depósito; pelos seguros das mesas. b) 
Pela culpa, fraude ou dolo de seus empregados e prepostos e pelos furtos 
acontecidos em mercadorias sob sua guarda. Parágrafo Primeiro - A 
indenização devida pela sociedade nos casos previstos nas alíneas “a” e “b” 

dia que deveria ser entregue. Parágrafo Segundo - O direito a indenização 
prescreve em três meses contados do dia em que a mercadoria foi ou 

b) Alteração de qualidade provocada pela natureza da mercadoria ou do 
acondicionamento defeituoso; c) Pela insolvabilidade da companhia 
segurada das mercadorias; d) Por causas inevitáveis ou de previsão 
impossível; e) Em casos fortuitos e/ou de força maior; Parágrafo Único - 

greves ou outras causas naturais que afetem as mercadorias ou os serviços 

mercadorias por conta própria, nem fará por sua conta alheia qualquer 
negociação sobre títulos e recibos de depósitos que emitir. Parágrafo Único 

depositante, quando esse não faça diretamente a terceiros. Art. 22º. - A 
sociedade não estabelecerá qualquer preferência entre os depositantes a 

em suas tarifas se for conveniente para a empresa. Art. 23º. - A sociedade 
reserva-se o direito de recusar o depósito de mercadorias nos seguintes 

estiverem em depósito ou se forem de fácil deterioração; c) Quando não 
estiverem bem acondicionadas; d) Quando pela natureza da mercadoria, o 

CAPÍTULO IV - DOS 
CONHECIMENTOS DE DEPÓSITOS E WARRANTS: Art. 24º - A sociedade 
emitirá quando requisitada pelo depositante da mercadoria, dois títulos 

acha estabelecido no capítulo II, do Decreto 1.102 de 21 de novembro de 
1903. Art. 25º. - As mercadorias sobre as quais forem emitidos conhecimentos 
de depósitos e warrant, serão seguradas contra riscos de incêndio, em valor 
razoável designado pelo depositante. Art. 26º. - Os conhecimentos de 
depósitos e warrant, podem ser transferidos, por endosso, unidos ou 
separados. Parágrafo Primeiro - O endosso pode ser em branco, neste 
caso, confere ao portador do título os direitos de cessionário. Parágrafo 
Segundo - O endosso dos títulos unidos confere ao cessionário o direito de 
livre disposição da mercadoria depositada; o do warrant separado do 
conhecimento de depósito o direito do penhor sobre a mesma mercadoria, 
e o conhecimento de depósito a faculdade de dispor da mercadoria, salvo 
os direitos do credor portador do warrant. Art. 27º. - O primeiro endosso do 

serão transcritas no conhecimento de depósito e assinadas pelos 
endossatários do warrant. Art. 28º. - O portador dos dois títulos tem direito 
de pedir a divisão da mercadoria em tantos lotes quantos lhe convenha e a 
entrega de conhecimento de depósitos e warrant correspondente a cada um 

emitidos. Essa divisão somente será facultada, se a mercadoria continuar a 

dos dois títulos pedir emissão de novos títulos a sua ordem ou de terceiros 
que indicar em substituição dos primitivos, que serão restituídos à sociedade 

retirar a mercadoria antes do vencimento da dívida constante do warrant, 

quantia consignada a sociedade passará o competente recibo e avisará por 
meio de carta registrada, o primeiro endossador do warrant. Parágrafo 

ao credor, mediante a restituição do warrant, com a devida quitação. 

Parágrafo Terceiro - Se o warrant não f
dias depois do vencimento da dívida a quantia consignada será levada a 
depósito judicial por conta a quem pertencer. Parágrafo Quarto - A perda, o 

por lei ao portador do conhecimento de depósito, procederá de acordo com 
o contido no artigo 34 deste regulamento. Art. 30º. - O portador do warrant 
que no dia do vencimento não for pago e que não achar consignada na 

protesto na forma da lei. Parágrafo Primeiro - Dentro de dez dias, a contar 
da data do instrumento de protesto, o portador do warrant mandará vender 

título, independente de quaisquer formalidades judiciais, anunciando a 
venda com quatro dias de antecedência. Parágrafo Segundo - Igual direito 
de venda cabe ao endossador que pagar a dívida do warrant, sem que seja 
necessário constituir em mora os endossadores do conhecimento de 

depósito, a falência, os meios previstos de suas declarações e a morte do 
devedor interrompem a venda anunciada. Parágrafo Quarto - O devedor 

inclusive de protestos, comissões do corretor ou leiloeiro e juros de mora. 
Art. 31º. - O portador do warrant que em tempo útil não interpuser o protesto 
por falta de pagamento ou que, dentro de 10 dias contados da data do 
instrumento de protesto, não promover a venda da mercadoria, conservará 
tão somente ação contra o primeiro endossador do warrant e contra os 
endossadores do conhecimento de depósito. Art. 32º - Do produto líquido da 

ectivo saldo 
será paga a importância do warrant ao seu portador, acrescida dos juros de 
mora a razão de 12% ao ano, contra recibo de quitação. Art. 33º - Se a 

far-se-á pagamento parcial, do que se fará menção no próprio warrant, 
continuando este em poder do portador, para agir pelo restante, contra os 
endossadores, solidariamente, observadas as disposições da Lei em vigor. 
Art. 34º - Na liquidação que a sociedade tenha que fazer com os depositantes 

ou leiloeiro, pelas comissões que tiverem direito e quaisquer despesas 

sociedade será observado o disposto no artigo 27 e seus parágrafos do 
decreto 1.102 de 21 de novembro de 1903.  CAPÍTULO V - DO PESSOAL 
E SUAS OBRIGAÇÕES: Art. 36º. - A administração da sociedade terá nos 

empregados em geral será obrigatória a integral observância aos horários 
de serviço assim como substituição e serviços em hora fora do regimental, 

serviço, a juízo do gerente ou de quem o represente. Art. 39º. - Pelas faltas 

impostas pelo gerente ou por quem o represente. Art. 40º. - Os casos 
omissos ao presente regulamento, serão resolvidos de acordo com as 
disposições do Decreto nº. 1.102 de 21 de novembro de 1903, e pela 
legislação em vigor na parte que lhe for aplicável. Art. 41º. - Qualquer dúvida 
que seja suscitada entre a sociedade e os depositantes, tanto no que 
respeita a interpretação de quaisquer deste regulamento como na aplicação 
das tabelas e tarifas, será dirimida pela Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso. Art. 42º. - Quaisquer alterações que sejam julgadas indispensáveis 

e só vigorarão depois de publicadas e averbadas na Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso e de preenchidas as formalidades da lei.

Marcelândia - MT, 05 de março de 2024.
JUCIANA ANGELI FISTAROL - Sócia Administradora

THAINARA APARECIDA FERRARI FISTAROL - Sócia Administradora

ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA
Rodovia MT 320, Km 10, Zona Rural, Marcelândia-MT

NIRE: 51201486875 - CNPJ: 23.068.866/0001-30
TARIFA REMUNERATORIA DO DEPOSITO E DE OUTROS SERVIÇOS

ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso, sob NIRE nº 51201486875, com sede na Rodovia MT 
320, Km 10, Zona Rural Marcelândia - Mato Grosso, CEP 78.535-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 23.068.866/0001-30, neste ato representado por seus sócios/
administradores, o Srª THAINARA APARECIDA FERRARI FISTAROL, 
nacionalidade brasileira, nascida em 07/10/1997, solteira, empresária, 
CPF/MF nº 058.744.641-23, Carteira de Identidade nº 22750819, órgão 

Bianchini, S/n, Km 2,5, Setor Industrial, Marcelândia-MT, CEP 78.535-000, 
Brasil, e a Srª JUCIANA ANGELI FISTAROL, brasileira, casado em regime 
de comunhão universal de bens, Comerciante, nascida em 06/05/1975, 

SSP/SC, inscrito no CPF/MF nº 621.970.451-72, residente e domiciliada à 
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Estipulam a tarifa remuneratória dos depósitos e dos serviços que serão 
SOJA, ARROZ, FEIJÃO E AMENDOIM - 

TAXA DE RECEBIMENTO E PADRONIZAÇÃO: 4,5% do volume líquido 
recebido, cobrados no ato da descarga, no caso de desconto de produtos 
ou calcula-se o valor do produto no dia e transforma em reais (R$), conforme 

TAXA DE ARMAZENAGEM: 

total do produto armazenado. MILHO - TAXA DE RECEBIMENTO E 
PADRONIZAÇÃO: 7% do volume líquido recebido, cobrados no ato da 
descarga, no caso desconto em produto ou calcula-se o valor do produto 

e o cliente. TAXA DE ARMAZENAGEM: 0,001% do volume armazenado, 
OBS* 

VALORES EM REAIS (R$) USAR SEMPRE A COTAÇÃO DIARIA PARA 
OBTER O VALOR A SER COBRADO, TANTO NO MILHO OU SOJA, 
ARROZ, FEIJÃO E AMENDOIM.
MANUTENÇÃO - TAXA DE MANUTENÇÃO: Por tonelada movimentada 

OBS* VALORES EM 
REAIS TRANSFORMADOS NA COTAÇÃO DO DIA.

Marcelândia - MT, 05 de março de 2024.
JUCIANA ANGELI FISTAROL - Sócia Administradora

THAINARA APARECIDA FERRARI FISTAROL - Sócia Administradora

ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA
Rodovia MT 320, Km 10, Zona Rural, Marcelândia-MT

NIRE: 51201486875 - CNPJ: 23.068.866/0001-30
NOMEAÇÃO DE FIEL DEPOSITARIO

ARMAZENS GERAIS FISTAROL LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado 
de Mato Grosso, sob NIRE nº 51201486875, com sede na Rodovia MT 
320, Km 10, Zona Rural Marcelândia - Mato Grosso, CEP 78.535-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 23.068.866/0001-30, neste ato representado por seus sócios/
administradores, o Srª THAINARA APARECIDA FERRARI FISTAROL, 
nacionalidade brasileira, nascida em 07/10/1997, solteira, empresária, 
CPF/MF nº 058.744.641-23, Carteira de Identidade nº 22750819, órgão 

Bianchini, S/n, Km 2,5, Setor Industrial, Marcelândia-MT, CEP 78.535-000, 
Brasil, e a Srª JUCIANA ANGELI FISTAROL, brasileira, casado em regime 
de comunhão universal de bens, Comerciante, nascida em 06/05/1975, 

SC, inscrito no CPF/MF nº 621.970.451-72, residente e domiciliada à Rua 

Neste ato NOMEIA como FIEL DEPOSITÁRIO o sócio administrador da 
empresa o Srº JUCIANA ANGELI FISTAROL, acima descrito, na empresa 

Marcelândia - MT, 05 de março de 2024.
JUCIANA ANGELI FISTAROL - Sócia Administradora

THAINARA APARECIDA FERRARI FISTAROL - Sócia Administradora
<#E.G.B#1564470#232#1569436/>

Protocolo 1564470
<#E.G.B#1564473#232#1569440>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE SÓCIOS

O sócio administrador da empresa MEDTRAUMA SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 15.397.179/0001-30, com sede na Avenida 

da Ponte, Cuiabá/MT, CEP 78040-400, no uso de suas atribuições, 
convoca todos os sócios para reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que realizar-se-á na sede da empresa, no dia 10 de 
abril de 2024, obedecendo o que determina o contrato social. Em primeira 
convocação, iniciando-se às 17h00min com a presença dos sócios que 
represente 3/4 (três quartos) do capital social da empresa, ou na falta de 
quórum necessário, às 18h00min em segunda convocação, com qualquer 
número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA
1. Entrada de sócios no quadro societário; 2. Saída, sem justa causa, de 
sócios do quadro societário; 3. Alteração do quadro societário; 4. Abertura ou 

consolidada, denominada 17ª Alteração Contratual da Sociedade Limitada.
Cuiabá/MT, 27 de março de 2024.

GABRIEL NAVES TORRES BORGES
Sócio Administrador

<#E.G.B#1564473#232#1569440/>

Protocolo 1564473

<#E.G.B#1564482#232#1569448>

DOURADO DO SUL EXPLORACAO AGRICOPECUARIA LTDA, inscrito 
no CNPJ n° 31.408.904/0001-84, torna público que requereu junto à 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA/MT o Plano de Exploração 
Florestal (PEF) em uma área de 114,7361 hectares, situada na propriedade 
rural Fazenda Santa Regina I, localizada no município de Nova Ubiratã - MT
<#E.G.B#1564482#232#1569448/>

Protocolo 1564482
<#E.G.B#1564483#232#1569449>

RODRIGO BADALOTTI, inscrito no CPF n° 044.829.389-71, torna público 
que requereu junto à Secretaria Estadual de Meio Ambiente - SEMA/
MT o Plano de Exploração Florestal (PEF) em uma área de 138,3444 
hectares, situada na propriedade rural Fazenda Santa Regina II, localizada 
no município de Nova Ubiratã - MT
<#E.G.B#1564483#232#1569449/>

Protocolo 1564483
<#E.G.B#1564495#232#1569462>

Cooperativa Mista de Garimpeiros de Peixoto de Azevedo - COOMIPAZ, 
CNPJ 11.664.330/0001-06, torna público que requereu junto a Secretaria 

de ouro, em uma área de 12,51 ha, âmbito do Imóvel Rural Estância Santa 
Rosa_ZEZE e Estância Santa Rosa, zona rural, município de Colíder/MT. 
Não foi determinado EIA/RIMA.
<#E.G.B#1564495#232#1569462/>

Protocolo 1564495
<#E.G.B#1564517#232#1569490>

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, o pedido da Renovação da Licença 

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, o pedido da Renovação da Licença 

rural, município de Matupá/MT.

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, o pedido da Renovação da Licença 

propriedade Estância Mãe Maria, zona rural, município de Colíder/ MT.

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente - SEMA, o pedido da Renovação da Licença 

MT.

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 

de ouro, em uma área de 13,3 ha, âmbito da Fazenda Pai João, zona rural, 
município de Matupá/MT.

Cooperativa dos Garimpeiros do Vale do Rio Peixoto - COOGAVEPE, 
CNPJ 09.521.470/0001-75, torna público que requereu junto a Secretaria 

Instalação (LI) de Ampliação e a Renovação da Licença de Operação (LO), 

.
<#E.G.B#1564517#232#1569490/>

Protocolo 1564517
<#E.G.B#1564528#232#1569499>

MARCIA REIS DE AZEVEDO - CTPS 54318-0016/MT, esgotados os 
nossos recursos para localizá-la e considerando que se encontra em local 
desconhecido, lhe convocamos para comparecer em nossa sede, para 

prazo de 48 horas a partir desta publicação. Caso contrário, o contrato de 
trabalho será rescindido automaticamente, conforme o art. 482 da CLT.

Cuiabá-MT, 27 de março de 2024.
CENTRO EDUCACIONAL RECANTO KIDS LTDA

Pássaros, Cuiabá/MT. CEP 78.075-270.
<#E.G.B#1564528#232#1569499/>

Protocolo 1564528


